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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 272fi8-02

o rNsrrruro or rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZONAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe conlere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREsSADo: Abaré Sup Ltda - Me.

ENDEREÇo pÀRA coRREspox»Êxcu; Margem esquerda do lgarapé Tarumâ Açu,
Tarumã, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 23.217.960/0001-03 INscRrÇÃoESTADUAL:

Foxr:'(92) 98467-7866 FAx:

REGTSTRoNoIPAAM: 1012.280'l PRocEssoNs:33S6.2017

ArrvrDADE: Clube Recreativo Flutuante

LocALrzAÇÂo DA ArrvrDADE: Margem esquerda do lgarapé Tarumâ Açu, Tarumã,
nas coordenadas geográÍicas 60'5'44'W e 03"00'43,54"S, Manaus-AM.

FTNALTDÀDE: Autorizar a operação de um clube flutuante, denominado "Abaré Sup".

PorENcrÂLPoLUTDoR/DEcRADluon:Médio Ponrr:Pequeno

PRÂzo DE VALIDADE DESTA LICENÇA: 02 ANoS.

Atencão:
. Esta licença é composta de 14 restrições e/ou condiçôes corstatrtes Do yerso, cujo não

cumprimento/atendimento sujeitará a sua iDyalidação e/ou âs penâlidades preyistas em normâs.
. Esta licelça não comprova nem substitui o documelto de propriedede, de posse ou de domítrio do

imóvel.
. Esta licença deve permarecer na localização da atividade e exposta de forma visível (frente e verso).
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Juliano MarcoslCeLte de Souza
Diretor Pràl enteretoria Técnica
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADf, DESTA LICENÇA _ LO N'272118-02

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessào da mesma, só teú validade quando publicada Dirário Oficial
do Estado, periódico regional local ou locâl de grande circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo
lPÁÁM, ou nos murais das Prcfeituras e Câmaras Municipais, conform€ aÍ.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de
2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental devení ser requerida num pmzo mínimo de 120 dias, antes do
vencimcnto. cooforme art.23, da L€i n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Liccnça esú sendo concedida com base nas informações constantes no processo n'. 3396.2017-
4. Toda e qualquer modiÍicaçâo introduzida no projeto após a emissâo da Licença implicará na sua automática

invalidação, devendo ser solicitada nova Licençq com ônus para o interessado.
5. Esta Liç€nça é válida apenas para a localização, atividade e finalidad€ constante na mesma devendo o intercssado

requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual e

Municipal.
7. A coleta e o tlansporte dos residuos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser efetuados por

empresa licenciada neste IPAÁM para esta atividade.
8. Na €ventualidade de ocorrência dÇ vazamentq de combustíveis ou sinistros nas ins{alações ffsicas do

empreendimento, adotar prccedimentos constantes no Plano de Emergência Individual - PEI e encaminhar
imediatámente relatório circunstanciado do evento a este IPAAM.

9- É expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer naturez4 devendo os mesmos
ser acondicionados e direcionados em local aprcpriâdo.

10. Dar destinação adequada aos resíduos oleosos oriundos da cozinha devendo os certificados de destinação ser
encaminhados ao IPAÁM.

ll. Realizar monitoramento trimestrsl dos efluentes Íinal do Sistema de Tralamçnto de rejeitos hidrosânitá os,

realizado por laborató o licenciado e cadastrado neste IPAAM, íls amostras para análises, obrigatoriamente
deverão ser coletadas simultancamcnte, paÍa efluente bruto e fin41, com citaçâo da metodologia utilizada para
pres€rvação da amostr4 que deverá ser coletada por técnico habilitado, devendo os resulúados estar em

conformidade com padrões da legislaçâo vigente e os laudos analiticos indicarcm no mínimo os seguintes
paràneúos: pH, cor, turbidoa DBOs, DQO, óleos e graxas vcgetais, sólidos totsis, sólidos dissolvidos, sólido§
sedimentáveis, sólidos süspcrsos, sólidos volÁteis, sólidos fixos, nitrrto§, tritrito§, sulfetos, nitrogênio
orgârico tot8l, fosfrto e coliformcs termotolerantes, devendo ser encamiúado semestrslmqote a cste lnstituto,
os respectivos laudos originais ou cópia autenticad4 com assinatuÍa do técnico respo[sáyel pela análise. Havendo
alterações nos nívgis de concenúações dos parâmetros aÍnostrados, comparados aos limites ilustrados na Resolução

CONAMA n'430/2011 que dispõe sobrc as condições de padrões de lançamento de efluentes, complÊmenta e

altera a Resolução n' 357/2005, apresenlar relatóio conclusivo com as medidas adotadas para as devidas correções.

12. Mantcr atualizado CeÍificado de Regularidade CR sob con&ole e fiscalização do IBAMA.
l3, Apresentar a este IPAÁM, no prazo de 60 dias, os seguintes documentos, atualizados:

a) Certificado de Segurança da Navegação - CSN
b) Documento comprobatório da outorga de uso de recursos hídricos para crptrçIo nos termos e prazos da

Portaria Normativa SEMÁ"/IPAAM n" l2 de janeiro de 2017, de acordo com os critérios estabelecidos na

Resolução no 0l/2016 do Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH.
c) Documento comprobatório da outorga de uso de rççursos hídricos para lançamento de elluentes oos temos e

prazos da Portaria Normativa SEMA,/IPAAM n' 12 de janeiro de 2017, de acordo com os critérios
estabeleçidos na liesolução n' O I /2016 do Conselho Estadual de Recursos Hídricos CERH

14. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licenç4 os seguintes documentos atualizados:

a) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)
b) Cenificado de destinaçào dc residuos (inclusive CeÍtificados de destinação final dos óleos e gorduras vegetais

al imen tares)
c) Certificado de destinação do lodo oriundo da ETE
d) Comprovante de manutenção/limpeza da ETE.


